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Declara luto oficial no Mu . , . , 
n1c1p1o e da outras provi-
dências . 

O Prefei to da Estânc i a de são Jos é dos Campos , no 
uso de suas atribuiçÕes , e 

CONSIDERANDO que nest a data faleceu um dos filhos 
mais ilustres de são José dos Campos , o Poeta CASSIANO RICARDO ; 

CONSIDERANDO que suas obras , traduzidas para di-
versas línguas , internac i onalizou a cidade de são José dos Campos ; 

CONSIDERANDO , ainda , o homem pÚblico que foi , ocu-, . 
panda o cargo de Secretar1o dos Governadore s Pedro de Toledo e Armando , , 
de Salles Oli veira , alem de ser Membro do Conselho de Comercio Exterior , , 
Chefe do ·Escritorio Comercial do Brasil em Paris , Diretor Geral da Se-
cretaria dos NegÓcios do Governo de São Paulo e Membro da Academia Bra
sileira de Letras , 

D E C R E T A : 

Artigo lQ - Fica decretado l uto oficial por t res 
dias no Municipio de são Jos~ dos Campos , pelo passamento do Poeta CAS
SIANO RICARDO . 

~ , 
· Artigo 2º - As Repartiçoes Publicas Municipais to-

marão as providências necessárias e de estilo , para o cumprimento do pr~ 
sente Decreto. 

, 
Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor nesta da-

ta . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , aos 
15 de janeiro de 1974. 

o 
~o'o- -

Sérgio Sobral de ~eira 
Pref eito M~cipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos 
quinze dias do mes de janeiro do ano de mil novecentos e setenta e qua-

tro . ~ ~ 

Terezinha ~~os KÓjio 
Chefe de Gabinete 
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